
'/JI'G/cltura de Údo Jodl. do~ CD,po~ 

€~todo de &o 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N.!. 

VUBLICADO (A) NO JORNAL 

LETIM DO M U~!_ÇI-.!Q 
DECRETO N9 3730/81 

de 20 de julho de 1981 N°~4deJ.Ltol.J 1 ~ 

Dispõe sobre abertura de crédito ' 

especial no valor de Cr$ . .. ... ... . 

2.000.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 e arti 

go 59 da Lei n9 2374, de 28 de novembro de 1980, e artigo 39, item V, do 

Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa -

zenda, um crédito Especial no valor de Cr$ 2.000 . 000,00 (dois milhÕes de 

cruzeiros ) autorizado pela Lei n9 2488 de 10.07.81, destinado à Restaura

çao da Igreja são Benedito, sita à Praça Afonso Pena, n9 267 em são José' 

dos Campos, 

10 . 20 

10.20- 08482463.11 

10.20- 4.1.1.0 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Cultura, Lazer e Turismo 

Restauração da Igreja São Benedito 

Obras e Instalações 2.000.000,00 

Artigo 29 - O crédito que se trata o artigo ' 

anterior , correrá por conta do excesso de arrecadação previsto para o cor 

rente exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, r evogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de 

20 de julho de 1981. 

Registrado e publicado na Secretaria de Assu~ 

tos Internos e Jurídicos aos vinte dias do mês de julho de mil novecentos 

e oitenta e um. 

Luiz Carlos Pêgas 

Secretário de Assuntos Internos e 


